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ATO DE PROMULGAÇÃO DE LEI

Lei nº 3.523, de 29 de Setembro de 2015 
“Altera o artigo 1º, da lei 2.321/2002, que concede gratuidade nos transportes coletivos urbanos, em todo o Município de Manhuaçu, aos idosos maiores de 60 anos e contém outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL Vereador Jorge Augusto Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 39, inciso IV, do Regimento Interno, c/c art. 61, Parágrafo Único e art. 62, § 5º, da Lei Orgânica Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal de Manhuaçu aprovou e eu PROMULGO a seguinte lei, em decorrência de sanção tácita.
A Câmara Municipal de Manhuaçu decreta:
Art. 1° - O art. 1º da Lei Municipal nº 2.321, de 25 de março de 2002 passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 1º: No exercício de sua competência de organizar e prestar diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão os serviços de transporte coletivo de passageiros, seja por cobrança direta de tarifa, sistemas de vales transporte, passes, bilhetes, fichas ou quaisquer outros meios de pagamento, o Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais garantirá o transporte gratuito nos veículos de transporte coletivo público, aos idosos com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, no âmbito dos limites de sua área territorial, urbana e rural, conforme possibilita o § 3º do art. 39 da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003-Estatuto do Idoso”

Parágrafo único. Para usufruir da gratuidade a que se refere o caput, o idoso que se encontrar na faixa etária entre 60(sessenta) a 65(sessenta e cinco anos) deverá comprovar renda individual inferior a dois salários-mínimos, nos termos dispostos em regulamento por Decreto do Poder Executivo, dispensado desta formalidade os idosos com idade superior a 65(sessenta) anos.  
Art. 2º. - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor após transcorridos 365 dias de sua publicação.
Manhuaçu (MG), 29 de Setembro de 2015. 
Jorge Augusto Pereira

Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu
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